L'aefEDAhE PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO
PROGRESSO

LEI N.° 059/98

“« DISPOE SOBRE A CRIACAO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE FERNAO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS ”.

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNAO, ESTADO DE SAO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS.

FAZ SABER que a Camara Municipal de Ferndo
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

.Capitulo |
Secdo |

Dos Objetivos:

Artigo 1° - Fica instituido o Conselho Municipal de Assisténcia Social, CMAS
em carater permanente como 6rgao deliberativo de ambito municipal de composigéo
paritéria entre o Governo Municipal e sociedade civil.

Artigo 2° - A Assisténcia Social é direito do cidaddo e dever do Estado,
garantidos constitucionalmente e efetivados mediante politica social.

Artigo 3° - A Assisténcia Social realiza - se de forma integrada as politicas
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, a garantia dos minimos sociais, ao
provimento de condigdes para atender as contingéncias sociais e universalizagéo
dos direitos sociais.

Artigo 4° - Sdo beneficidrios da Assisténcia Social todos os cidaddos em
situagéo de incapacidade, ou impedimento temporario, por condigdes sociais ou de
calamidade publica, de prover por si, para a sua familia ou ser por ela provido, o
acesso & renda minima e os beneficios e servigos sociais basicos.

Artigo 5° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social & 6rgéo deliberativo e
controlador da politica de atendimento, ligado ao Departamento de Promogéo
Humana observada a composig¢éo paritaria de seus membros.

Segdo ll
Dos principios:
Artigo 6° - A Assisténcia Social rege-se pélos seguintes principios.
| - Supremacia dos atendimentos as necessidades sociais sobre exigéncias de
rentabilidade econbdmica.
Il - Universalizagio dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatario da agéo
assistencial alcangavel pelas demais politicas publicas.
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Il - Respeito a dignidade do cidaddo, a sua autonomia e ao seu direito a beneficios
e servigos de qualidade, bem como a convivéncia familiar e comunitaria, vedando
qualquer comprovagao vexatéria de necessidade;
IV - Igualdade de direito no acesso ao atendimento sem discriminag&o de qualquer
natureza, garantindo - se equivaléncia as populagdes urbanas e rurais;

V - Divulgagéo ampla dos beneficios, servigos, programas e projetos assisténciais,
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Plblico e dos critérios para sua
concess&o.

Capitulo I

Da Estrutura e do Funcionamento.
Secgdo |

Da composig¢do:
Artigo 7° - O Conselho Municipal de Assisténcia Social tera a seguinte composigéo.
| - do Poder Publico.

B Representante do Departamento de Promogéo Humana

B Representante do Departamento de Educagéo

B Representante do Setor de saude

B Representante do Setor de Finangas

Il - Representantes dos Usuarios
B Representante da Igreja Catdlica
B Representante das Igrejas Evangélicas
B Representante da Creche
B Representante da Comunidade

§ 1°. A cada titular do C.M.A.S correspondera um suplente oriundo da mesma

categoria.

§ 2°. Os representantes do Governo Municipal serdo de livre escolha do Prefeito
Municipal

§ 3° Os representantes da Sociedade Civil serdo indicados pelas respectivas
entidades, reunidos em assembléia.

Artigo 8°. O C.M.A'S regerse - a pelas seguintes disposicdes no que se

refere aos seus membros.
| - O exercicio da fungdo de conselheiro é considerado de servigo publico relevante

e nao sera remunerado.
Il - Cabe ao Chefe do Poder Executivo nomear e empossar os membros do C.M.A.S

apos a indicacéo.

Secaolll
Da competéncia e do Funcionamento.
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Artigo 9°.

| - Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social: participar da formulagdo e
definicdo da Politica Municipal de Assisténcia Social desenvolvida pélos érgéos
Governamentais, quando prioridades, de acordo com a demanda Social e demais
disponibilidades (Plano de Assisténcia Social).

Il - Zelar pela execucdo dessa politica visando a qualidade e adequagao de
prestacdo de Servigos na area de Assisténcia e Promogédo Social.

Il - Registrar e cadastrar todas as Entidades Governamentais e nao
Governamentais no ambito do municipio, bem como seus projetos e programas
voltados para area de Assisténcia e Promogéo Social.

IV - Acompanhar e avaliar servigos prestados, a nivel local, na area de Assisténcia
Social.

V - Acompanhar as condigGes de acesso da populagdo necessitada & Assisténcia
Social indicando as medidas locais pertinentes a corre¢éo da exclusao;

Vi - Definir critérios de repasse de recursos destinadas a Entidades n&o
Governamentais devidamente regulamentadas.

Vit - Acionar equipe multiprofissional do Setor de saude na elaboragdo de laudo
médico - social, visando a concessdo de beneficio de prestagdo continuada a
pessoas portadoras de deficiéncia nos termos do art. 20 § 6°- da Lei 8.742 / 93.

VIII - Emitir atestado de funcionamento as Entidades e organizagGes de Assisténcia
Social;

IX - Estabelecer critérios para pagamento de auxilio natalidade, funeral e outros
beneficios eventuais que vierem a ser criados para atender as necessidades
advindas de situagéo de vulnerabilidade.

X - Fiscalizar o Fundo Municipal de Assisténcia Social.

X! - Examinar propostas e denuncias sobre a area de Assisténcia Social.

Xil - Atuar na Politica de Assisténcia Social € ndo na politica partidaria.

Xlll - Delimitar os objetivos, tempo e area de abrangéncia dos programas de
Assisténcia Social ( art. 24 da Lei federal 8.742/ 93 )a fim de qualificar e melhorar os
beneficios e os servigos assisténciais.

XIV - Aprovar os planos que dizem respeito a celebragdo de convénios entre o
Municipio e Entidades e Organizagdes de Assisténcia Social.

XV - Estabelecer critérios para criagdo de beneficios que atendam situagGes
. emergéenciais.

XVI - Somar - se ao Poder Executivo na consecugdo da politica de descentralizagéo
da Assisténcia Social.

XVII - Elaborar e aprovar seu regimento interno.

XVili - Divulgar no érgdo oficial do Municipio todas as suas resolugdes bem como
as contas aprovadas do Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 10 - O Conselho Municipal de Assisténcia Social tera um presidente

eleito entre seus membros titulares;
Artigo 11 - O mandato dos membros seré de 02 (dois) anos, permitindo sua

reconducao por apenas um mandato.
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Artigo 12 - O Conselho Municipal de Assisténcia Social reunir - se - a
ordinariamente, uma vez, por més por convocacdo de seu presidente e
extraordinariamente, tantas vezes se fizer necessario.

Artigo 13 - O funcionamento do Conselho Municipal de Assisténcia Social
sera baseado no Regimento Interno, que devera ser elaborado e aprovado pelo
préprio Conselho.

Capitulo i

Do Fundo Municipal de Assisténcia Social:
Segdo |
Dos Objetivos:
Artigo 14 - O Fundo Municipal de Assisténcia Social tem por objetivo a
geréncia dos recursos destinados ao desenvolvimento dos programas de
Assisténcia Social.

Segdo I
Da Administragdo e Coordenagao do Fundo.

Artigo 15 - O Fundo Municipal de Assisténcia Social ficara subordinado ao
Conselho Municipal de Assisténcia Social e Sob. Coordenagdo de um servidor
nomeado pelo Prefeito.

Artigo 16 - Sao atribuicdes do Coordenador do Fundo Municipal de
Assisténcia Social;

| - Gerir o Fundo e estabelecer politicas de aplicacdo de recursos,
segundo orientacdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, que seréo
encaminhadas ao contador municipal.

It - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizacdo das a¢des previstas na
Politica Municipal de Assisténcia Social.

lll - Submeter ao Conselho Municipal de Assisténcia social o plano de
aplicacdo a cargo do Fundo, em consonancia com a politica municipal de
Assisténcia Social e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias;

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Assisténcia Social as
demonstragdes trimestrais de receita e despesa do Fundo.

V - Ordenar as despesas do Fundo Municipal de Assisténcia Social;

VI - Preparar as demonstracdes trimestrais da receita e despesas a serem
encaminhadas ao Conselho Municipal de Assisténcia Social;

VIl - Manter os controles necessarios sobre os bens patrimoniais com carga
ao Fundo;

VIll - Apresentar ao Conselho Municipal de Assisténcia a andlise e a
avaliagdo da Situacdo econdmica - financeira do Fundo Municipal de Assisténcia
Social.

IX - Encaminhar, mensalmente ao Conselho Municipal de Assisténcia Social,
relatérios de acompanhamento e avaliagdo dos servigos prestados pelo setor
privado, quando existente;

X - Encaminhar, mensalmente, ao Conselho Municipal de Assisténcia Social
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relatérios de acompanhamento e avaliagdo dos servigos prestados pela rede
municipal de assisténcia social.

Paréagrafo Unico - Os pagamentos a serem realizados serdo efetuados pelo Prefeito
Municipal ou a quem for delegada competéncia juntamente com o responséavel pela
Tesouraria Municipal.

Secdo il
Dos Recursos do Fundo

Artigo 17 - Todos os recursos destinados ao Fundo deverdo ser
contabilizados como receita orgamentaria municipal e a ele alocados através de
dotagbes consignadas na Lei Orgamentaria ou Créditos Adicionais, obedecendo as
normas gerais do Direito Financeiro.

Artigo 18 - Serao receitas do Fundo;

I - As transferéncias de recursos oriundas de outras esferas de governo;
it - O produto de convénio firmados com outras entidades financiadoras.

IIl - As parcelas do produto de arrecadagéo de outras receitas préprias oriundas
das atividades econdmicas de prestagédo de servicos e de outras transferéncias que
0 municipio tenha direito a receber por lei e de convénio no setor.

IV - Doagdes em espécie feitas diretamente para o Fundo.

V- Investimento previsto em Lei Orgamentaria de iniciativa do Poder Executivo e
aprovada pelo Poder Legislativo e outras receitas que venham legalmente
instituidas.

Artigo 19 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Assisténcia Social

| - Disponibilidade monetaria em bancos;

Il - Direitos que, por ventura, vierem a constituir;

lll - Bens, méveis e imbéveis que forem destinados ao Sistema de Assisténcia
Social;

IV- Bens, mdveis e imdveis doados, com ou sem onus, destinados ao Sistema de
Assisténcia Social;

V - Bens, méveis e imbveis destinados & Administragdo Municipal de Assisténcia
Social

Artigo 20 - Constituem passivos do Fundo Municipal de Assisténcia Social as

/ obrigagdes de qualquer natureza que por ventura, 0 municipio venha assumir para
a, manutencdo e o funcionamento do Sistema Municipal de Assisténcia Social.

Segédo IV
Do Orgamento:

Artigo 21 - Orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social que
integrara o orgamento do municipio como unidade orgamentaria junto ao
Departamento de Promog&o Humana evidenciara as politicas e o programa de
trabalho governamental observados o Plano Plurianual, a da Lei de Diretrizes
Orgamentarias e os principios da universalidade e do equilibrio.

Artigo 22 - Nenhuma despesa sera realizada sem a necessaria autorizagéo e

existéncia de dotagéo propria.
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Paragrafo Unico - Para os casos de insuficiéncia e omissdes orgamentarias
poderdo ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais,
autorizados por Lei, abertos por decreto do Executivo.
Artigo 23 - As despesas do Fundo Municipal de Assisténcia Social constituir -

se - ao de:

| - Financiamento total ou parcial de programas de Assisténcia Social;

Il - Pagamento de vencimentos, salarios, gratificagbes ao pessoai dos 6rgéaos ou
entidades de Administracdo direta que participem da execucdo das acgbes de
atendimento Sociai no Municipio
Il - Pagamento pela prestacdo de servicos a entidades de direito privado para
execucao de programas especificos no Setor de Assisténcia.

IV - Aquisicdo de material permanente e de consumo e outros insumos necessarios
ao desenvoivimento de Atendimenio Social.

V - Construgdo, reforma, ampliagdo, aquisicdo ou locacdo de imoveis para
adequagado da rede fisica de prestagdes de servigos de Atendimento Social
VI - Desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestéo

planejamento, administragdo e controle das agdes de Atendimento Social;
VII - Atendimento de despesas diversas, de carater urgente e inadiavel necessarias
a execucado das agbes e servigos de Atendimento Social.
VIII - Desenvolvimento de programas de capacitagéo e aperfeicoamento de recursos
humanos na area de Assisténcia Social;

Artigo 24 - O saldo financeiro do exercicio, apurado em balang:o podera ser
utilizado em exercicio subsequente.

Subsecao |
Das receitas:

Artigo 25- A execugéo orgamentaria das receitas processar - se - a atraves
da obtencéo do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei.

Artigo 26- Os recursos financeiros destinada ao Fundo Municipal de
assisténcia Social serdo depositada em instituicdes oficiais, em conta especial, sob
a denominagdo: Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Artigo 27- As despesas decorrentes da execucéo da presente Lei, correrao
por conta dos recursos proprios, suplementados se necessario.

Artigo 28- Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Fer
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